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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 
HABILITADOS 

 

Aos onze dias do mês de dezembro de 2025, a Comissão de Contratação do 
Chamamento Público designada pela Portaria nº 135/2025 realizou a análise 
para julgamento dos estabelecimentos de saúde habilitados na Fase 
Documental e na Fase da Visita Técnica para Qualificação com a distribuição da 
programação física e orçamentária referente ao Edital de Chamamento Público 
nº 03/2025-SMS - referente ao Edital de Chamamento Público nº 3/2025-SMS - 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS PARA ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL 
ESPECIALIZADA À PESSOA COM ATRASO DO 
NEURODESENVOLVIMENTO, DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E/OU 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
DE CURITIBA - LOTE 01: ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM 
ESTIMULAÇÃO PRECOCE, Protocolo Eletrônico Nº 01-211316/2025 – PMC. 
Depois de efetuada a análise a Comissão de Contratação resolve proferir o 
seguinte julgamento CREDENCIAR PARA ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL 
ESPECIALIZADA AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DE CURITIBA para atender 
ao estabelecido no Edital de Chamamento Público nº 3/2025-SMS os 
estabelecimentos: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, 
CNPJ/MF nº. 76.579.630/0001-24 - APAE CEDAE - programação física e 
orçamentária mensal para realização de procedimentos do Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de  Procedimentos, Medicamentos e Órteses e 
Próteses e Materiais Especiais do SUS – SIGTAP, sendo programação física 
mensal de até 550 (quinhentos e cinquenta) procedimentos/mês com 
programação mensal de até R$ 10.097,00 (dez mil e noventa e sete reais) e 
incremento financeiro mensal oriundo da Resolução Municipal nº 04/2025 no 
valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) totalizando a programação 
orçamentária mensal de até R$ 35.097,00 (trinta e cinco mil e noventa e sete 
reais); ASSOCIAÇÃO DO DEFICIENTE MOTOR, CNPJ/MF nº 
78.174.448/0001-19 - VIVIAN MARÇAL CENTRO - programação física e 
orçamentária mensal para realização de procedimentos do Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de  Procedimentos, Medicamentos e Órteses e 
Próteses e Materiais Especiais do SUS – SIGTAP, sendo programação física 
mensal de até 550 (quinhentos e cinquenta) procedimentos/mês com 
programação mensal de até R$ 10.097,00 (dez mil e noventa e sete reais) e 
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incremento financeiro mensal oriundo da Resolução Municipal nº 04/2025 no 
valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) totalizando a programação 
orçamentária mensal de até R$ 35.097,00 (trinta e cinco mil e noventa e sete 
reais); ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO CENTRO INTEGRADO DE 
PREVENÇÃO - AMCIP CNPJ/MF nº 00.960.645/0001-76 - programação física 
e orçamentária mensal para realização de procedimentos do Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de  Procedimentos, Medicamentos e Órteses e 
Próteses e Materiais Especiais do SUS – SIGTAP, sendo programação física 
mensal de até 550 (quinhentos e cinquenta) procedimentos/mês com 
programação mensal de até R$ 10.097,00 (dez mil e noventa e sete reais) e 
incremento financeiro mensal oriundo da Resolução Municipal nº 04/2025 no 
valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) totalizando a programação 
orçamentária mensal de até R$ 35.097,00 (trinta e cinco mil e noventa e sete 
reais) e NEURO INTERAGE LTDA - REABILITAÇÃO & DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, CNPJ/MF nº 58.313.839/0001-60 -  programação física e 
orçamentária mensal para realização de procedimentos do Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de  Procedimentos, Medicamentos e Órteses e 
Próteses e Materiais Especiais do SUS – SIGTAP, sendo programação física 
mensal de até 550 (quinhentos e cinquenta) procedimentos/mês com 
programação mensal de até R$ 10.097,00 (dez mil e noventa e sete reais) e 
incremento financeiro mensal oriundo da Resolução Municipal nº 04/2025 no 
valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) totalizando a programação 
orçamentária mensal de até R$ 35.097,00 (trinta e cinco mil e noventa e sete 
reais). O Julgamento com a distribuição da programação física e orçamentária 
com a Homologação e Adjudicação dos Estabelecimentos de Saúde Habilitados 
no Edital de Chamamento Público nº 3/2025 - SMS encontra-se publicado no 
Diário Oficial do Município, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Curitiba 
e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
 
Curitiba, 11 de dezembro de 2025. 
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